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POLÍTICA AMBIENTAL 

 
Objetivo 

O compromisso com o meio ambiente é fundamental para a responsabilidade social das 

empresas. Por esta razão, a Ribera esforça-se por cuidar do ambiente como um elemento chave 

para a saúde da população. 

A implementação de uma política ambiental reflecte não só um compromisso ético, mas também 

a determinação de contribuir positivamente para o bem-estar das comunidades em que opera. 

Esta política ambiental estabelece um roteiro claro para a integração de práticas sustentáveis em 

todos os aspectos das operações, assegurando que as nossas acções diárias estão alinhadas 

com os princípios da responsabilidade ambiental. 

Definição da política 

A Ribera, uma organização socialmente responsável, assume que o desenvolvimento 

sustentável está ligado à proteção do ambiente e à prevenção da poluição, razão pela qual se 

compromete a incluir uma política ambiental em todas as suas actividades, consciente de que a 

melhoria do ambiente também beneficia a saúde da população. 

É por isso que se compromete a: 

• Cumprir todos os requisitos ambientais e energéticos legais aplicáveis e outros 

estabelecidos pela organização. 

• Sensibilizar os trabalhadores e utilizadores para a implementação e manutenção de 

iniciativas e boas práticas ambientais. 

• Valorizar critérios ambientais tanto na contratação de serviços como na aquisição de 

produtos. 

• Promover o empenhamento de todos na melhoria contínua do desempenho 

ambiental. 

• Trabalhar para reduzir os impactos ambientais relacionados com a atividade. 

• Tornar visível o compromisso ambiental. 

Âmbito de aplicação 

Aplica-se a todas as organizações em que a Ribera tem responsabilidade de gestão. 
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Responsabilidade 

A Direção é responsável pela implementação e monitorização da Política Ambiental. 

Direção e apoio operacional 

Os cargos envolvidos no desenvolvimento e acompanhamento da política são: 

a. Direção da Qualidade 

b. Direção de Infra-estruturas 

c. Direção de Logística 

d. Direção de Pessoal 

e. Direção de Comunicação 

f. Direção de Cuidados 
 

 
Documentos relacionados 

Os seguintes documentos desenvolvem e apoiam os princípios fundamentais da política 

ambiental: 

a. Plano Estratégico Ambiental Corporativo 

b. Manual de Procedimentos do Sistema de Gestão Ambiental Corporativo 

c. Procedimentos operacionais de manutenção 

d. Sinalização ambiental 

e. Objectivos e indicadores de monitorização 
 

 
Procedimentos de apoio 

As seguintes direcções serão os intervenientes necessários para o desenvolvimento dos 

principais aspectos da política ambiental: 

a. Direção de Infra-estruturas e Serviços Gerais. Para a conceção e aplicação dos planos de 

manutenção, o controlo dos subcontratantes e a colaboração na aplicação do sistema de 

gestão ambiental. 
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e. Gestão da qualidade. Dirigir o sistema de gestão ambiental e 

conceber estratégias ambientais. 

f. Gestão de cuidados. Colaborar na implementação do sistema 

ambiental. 

 
b. Direção de Compras e Logística. Para a gestão dos requisitos 

ambientais em matéria de compras e logística. 

c. Direção de Comunicação. Para a conceção de meios de sensibilização 

dos profissionais e dos utilizadores. 

d. Gestão de Pessoas. Para apoiar a implementação do plano de 

formação ambiental e a melhoria da competência profissional. 
 


